


política migratória 
e o paradoxo da globalização



Chanceler

Dom Jaime Spengler

Reitor

Joaquim Clotet

Vice-Reitor

Evilázio Teixeira

Conselho Editorial

Jorge Luis Nicolas Audy – Presidente
Gilberto Keller de Andrade – Diretor
Jorge Campos da Costa – Editor-Chefe

Agemir Bavaresco

Augusto Buchweitz

Carlos Gerbase

Carlos Graeff-Teixeira

Clarice Beatriz da Costa Söhngen

Cláudio Luís C. Frankenberg

Érico João Hammes

Gleny Terezinha Guimarães

Lauro Kopper Filho

Luiz Eduardo Ourique

Luis Humberto de Mello Villwock

Valéria Pereira Raymundo

Vera Wannmacher Pereira 

Wilson Marchionatti



Série Migrações – 19

política migratória 
e o paradoxo da globalização

PORTO ALEGRE
2015

aNa Maria NoGalES VaScoNcEloS E tUíla BotEGa
ORGANIZADORAS



© EDIPUCRS, 2015

DESIGN GRÁFICO [CAPA]  e [DIAGRAMAÇÃO] Dani.Editorial
REVISÃO DE TEXTO  Simone Diefenbach

Edição revisada segundo o novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)

Ficha catalográfica elaborada pelo Setor de Tratamento da Informação da BC-PUCRS.

TODOS OS DIREITOS RESERVADOS. Proibida a reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo, 
especialmente por sistemas gráficos, microfílmicos, fotográficos, reprográficos, fonográficos, videográficos. 
Vedada a memorização e/ou a recuperação total ou parcial, bem como a inclusão de qualquer parte desta 
obra em qualquer sistema de processamento de dados. Essas proibições aplicam-se também às características 
gráficas da obra e à sua editoração. A violação dos direitos autorais é punível como crime (art. 184 e parágrafos, 
do Código Penal), com pena de prisão e multa, conjuntamente com busca e apreensão e indenizações diversas 
(arts. 101 a 110 da Lei 9.610, de 19.02.1998, Lei dos Direitos Autorais).

EDIPUCRS – Editora Universitária da PUCRS

Av. Ipiranga, 6681 – Prédio 33
Caixa Postal 1429 – CEP 90619-900 
Porto Alegre – RS – Brasil
Fone/fax: (51) 3320 3711
E-mail: edipucrs@pucrs.br
Site: www.pucrs.br/edipucrs

CSEM – Centro Scalabriniano de Estu-
dos Migratórios

SRTVN Edifício Brasília Rádio Center
Conj. P – Quadra 702 – Sobrelojas 01/02

CEP: 70719-900 – Brasília/DF – Brasil
Telefone: (55) (61) 3327-0669

Email: csem@csem.org.br 
Site: www.csem.org.br

P769 Política migratória e o paradoxo da globalização [recurso 
eletrônico] / Ana Maria Nogales Vasconcelos,Tuíla Botega 
orgs. – Dados Eletrônicos. – Porto Alegre : EDIPUCRS, Brasília : CSEM,
2015.
234 p. - (Série Migrações ; 19)

Modo de Acesso: <http://www.pucrs.br/edipucrs>
ISBN 978-85-397-0739-3

1. Migração - Brasil. 2. Globalização. I. Vasconcelos, Ana 
Maria Nogales. II. Botega, Tuíla.

     CDD 325.81



O PROCESSO PARTICIPATIVO NA 

ELABORAÇÃO E NA CONSOLIDAÇÃO  

DA POLÍTICA MIGRATÓRIA BRASILEIRA1

Carolina de Abreu Batista Claro2   

  Sady Sidney Fauth Júnior3

Introdução

O aumento dos fluxos migratórios de e para o Brasil, somado à emigração 

maciça de haitianos para o país, desde o terremoto de 12 de janeiro de 2010 

no Haiti, tem contribuído para colocar o tema das migrações no cenário po-

lítico brasileiro e pressiona o governo a tomar medidas nos campos político 

e legislativo.

Sob a perspectiva jurídica, a legislação migratória brasileira, de 1980, tem 

sido objeto de projetos de lei para melhor adaptá-la às demandas migratórias 

recentes do país e do mundo, bem como para aproximá-la à normativa inter-

nacional, que busca consolidar os direitos humanos dos estrangeiros.

No cenário político, o movimento de busca por uma política migratória 

definida e pautada na garantia do exercício de direitos tem encontrado na 

participação social a forma mais democrática de se conhecer as demandas e 

as reais necessidades da população migrante do país.

Exemplo desse movimento de inclusão da sociedade no debate político 

foi a realização, inédita no país, da 1ª Conferência Nacional sobre Migrações 

e Refúgio (1ª COMIGRAR), cuja etapa nacional ocorreu no período de 30 de 

1  Os autores prestaram consultoria, via OIM e PNUD, para a Comissão Organizadora Nacional da Conferência, 
motivo pelo qual eles acompanharam in loco o desenvolvimento e a amplitude do processo participativo na 
1ª COMIGRAR, objeto do presente artigo.
2  Consultora em Legislação e Políticas Migratórias (ICMPD, MJ/PNUD, OIM, EUDO-Citizenship), professora 
de Direito Internacional, doutora em Direito Internacional pela Universidade de São Paulo (USP). Vice-coorde-
nadora do Núcleo de Estudo e Pesquisas sobre Deslocados Ambientais (NEPDA/UEPB). Email: cclaro@usp.br. 
3  Consultor da FLACSO Brasil, especialista em Democracia Participativa, República e Movimentos Sociais 
na Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), especialista em Gestão Pública na Universidade Estadual 
de Goiás (UEG) e pesquisador bolsista do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). Email: sady-
fauth@hotmail.com.
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maio a 1º de junho de 2014, na cidade de São Paulo. A 1ª COMIGRAR contou 

com um amplo processo participativo (antes, durante e após a Conferência), 

tanto da sociedade civil quanto dos governos estaduais, municipais e distri-

tal, colhendo subsídios para o Plano e para a Política Nacional de Migrações 

e Refúgio. 

A metodologia aplicada no presente artigo foi a análise bibliográfica e 

documental, conjugada à observação participante do processo ocorrido ante-

riormente à realização da 1ª COMIGRAR, entre os meses de janeiro e março 

de 2014, bem como dos resultados advindos da etapa nacional da Conferência. 

Legislação e política migratória no Brasil

Em artigo publicado no Le Monde Diplomatique Brasil, Ventura e Illes 

(2012) questionam: qual a política migratória do Brasil? Eles citam os recentes 

desafios impostos ao governo brasileiro, como no caso da imigração em massa 

de haitianos para o Brasil, no contexto do terremoto de janeiro de 2010, que 

afetou parte do Haiti, em contraposição à demonização do estrangeiro pobre 

por meio de práticas xenofóbicas e discriminatórias, além do discurso de se 

colocar o Brasil “à altura da sua inserção internacional” em termos de políticas 

migratórias, ao mesmo tempo em que ainda há tanto déficit de ações, políticas 

e propostas legislativas claras que estejam de acordo com o que o país propaga 

nos foros internacionais (VENTURA; ILLES, 2012).

O tema das migrações internacionais está presente na legislação brasileira 

desde o século XIX (SEYFERTH, 2001; CLARO, 2015), notadamente a partir 

da exigência do passaporte para ingresso no país, desde 1820 (Decreto nº 2 

de dezembro de 1820), e com a colonização do país instrumentalizada na Lei 

de Terras (Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850). Ao longo da sua história 

recente, o Brasil já teve quatro “estatutos do estrangeiro”, a saber: (i) Decreto 

nº 3.010, de 20 de agosto de 1938; (ii) Decreto-Lei nº 7.967, de 18 de setembro 

de 1945; (iii) Decreto-Lei nº 941, de 13 de outubro de 1969; e (iv) Lei nº 6.815, 

de 19 de agosto de 1980, que representa a principal norma jurídica atualmente 

em vigor no país sobre migrações (CLARO, 2015).

De acordo com Seyferth (2001, p. 137), entre meados do século XIX e a 

segunda metade do século XX,

As temáticas correlacionadas da assimilação e da exclusão de imigrantes 
permeiam os debates sobre política imigratória, em parte influenciados 
pela apropriação de doutrinas raciais cujo pressuposto dogmático era a 
superioridade biológica dos brancos europeus.
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Um estudo elaborado pelo Observatório das Migrações Internacionais 

(OBMigra), vinculado à Universidade de Brasília (UnB) e ao Conselho Nacional 

de Imigração (CNIg), identificou 287 normas jurídicas de diferentes níveis 

hierárquicos sobre as migrações internacionais no Brasil entre os séculos 

XIX e XXI. Verificou-se um aumento significativo de resoluções de órgãos 

colegiados como o CNIg e o Comitê Nacional para Refugiados (CONARE) a 

partir da década de 1990, com aumento exponencial de normas migratórias 

na primeira década do século XXI (CLARO, 2015).

Embora a normativa brasileira sobre migrações internacionais não seja 

escassa, o país não possui uma política migratória definida, tampouco uma 

política nacional e um plano nacional de migração formais que vinculariam 

o modus operandi dos três poderes do país com relação à questão migratória. 

A política migratória pode ser definida como 

[...] o conjunto de ações de governo para regular a entrada, a permanência 
e a saída de estrangeiros de território nacional, bem como as ações 
destinadas a regular a manutenção dos laços entre o Estado e seus 
nacionais que residam no exterior (SICILIANO, 2013, p. 9).

Um plano nacional e uma política nacional necessariamente precisam 

passar pelo crivo do poder Legislativo para ingressarem no ordenamento 

jurídico formalmente após a chancela presidencial, a exemplo da Política e 

do Plano Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/1997) e da Política e do 

Plano Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009).

A legislação brasileira em vigor sobre migrações, o Estatuto do Estrangeiro 

(Lei nº 6.815/1980), embora não se constitua propriamente numa política so-

bre o tema, tem um viés de segurança nacional na medida em que preza pelo 

controle migratório restritivo e indica o interesse nacional na admissão de 

estrangeiros no país, sobretudo no caso dos não nacionais mais qualificados 

para ingresso no mercado de trabalho brasileiro. 

Essa visão, porém, já não reflete os ideais do governo brasileiro no que 

tange à questão migratória, pois a tendência buscada mais recentemente é a 

de promoção e garantia dos direitos dos estrangeiros, muito mais voltados 

para o que Mármora (2010, p. 77) indica como o “modelo de desenvolvimento 

humano das migrações”, como já é promovido pela legislação brasileira de 

refúgio (Lei nº 9.474/1997).4

4  À luz da Declaração de Cartagena (1984), a lei brasileira de refúgio amplia o conceito de refugiado para 
pessoas que sofrem fundado temor de perseguição e fogem do seu país de origem devido à grave e generali-
zada violação de direitos humanos. A Lei nº 9.474/1997 prevê ainda benefícios de proteção, acolhimento e 
reassentamento, que podem ser estendidos à família do refugiado como garantia de reunião familiar, além 
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Nesse sentido, e em que pese o processo atual de reforma da legislação 

migratória brasileira, bem como o processo participativo em migrações e 

refúgio incitado pela 1ª COMIGRAR, vale lembrar que a Constituição Federal 

Brasileira de 1988 (CF/88) afirma a igualdade de direitos entre brasileiros 

e estrangeiros no caput do seu artigo 5º e preza pela garantia de direitos e 

deveres a todas as pessoas, nacionais ou estrangeiros, que se encontrem no 

Brasil ou sob a jurisdição brasileira. 

Assim como as demais constituições que o país já teve, a CF/88 também 

limita a participação de estrangeiros em determinados cargos públicos por 

motivos de segurança nacional e manutenção da ordem pública, a exemplo do 

disposto no seu artigo 12, § 3º, que indica como cargos privativos de brasileiros 

natos os de: (i) presidente e vice-presidente da República, (ii) presidente da 

Câmara dos Deputados, (iii) presidente do Senado Federal, (iv) ministro do 

Supremo Tribunal Federal, (v) membro da carreira diplomática, (vi) oficial 

das Forças Armadas e (vii) ministro de Estado da Defesa.

A respeito das migrações internacionais e da política brasileira, Patarra 

(2012, s/p) destaca que “inserido nas reversões tão nítidas e fortes dos movi-

mentos migratórios internacionais, o país vai assumindo posição de destaque 

e liderança na América Latina e constituindo-se como um país de forte atração 

imigratória”. Segundo ela,

O governo atual, com seus compromissos claramente assumidos, busca 
traçar, e rapidamente, uma arquitetura oficial que dê conta das novas 
demandas, dos novos conflitos ante o novo – polo internacional de 
imigração – e o tradicional – país de imigração, embora sempre carregado 
de traços seletivos, com frequência restritivos e com discriminação e 
xenofobia frente alguns grupos de migrantes – porém restritiva e seletiva. 
Reforça-se, no momento presente, a imagem do país de imigração 
(PATARRA, 2012, s/p).

A reforma da legislação migratória brasileira tem, atualmente, três pro-

postas principais em estágios diferentes do processo legislativo: (i) o Projeto 

de Lei (PL) nº 5.655/2009, em tramitação na Câmara dos Deputados; (ii) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 288/2013, perante o Senado Federal; e (iii) 

o Anteprojeto de Lei de Migrações elaborado pela Comissão de Especialistas 

do Ministério da Justiça, de 31 de julho de 2014.

O Projeto de Lei de Migrações elaborado pela Comissão de Especialistas do 

Ministério da Justiça foi aberto para sugestão de todos os setores da sociedade 

da autorização de residência provisória no país enquanto durar a análise do reconhecimento da condição 
de refugiado.
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no segundo semestre de 2014, ocasião em que acadêmicos, profissionais da 

área e setores do governo tiveram a oportunidade de, abertamente, se mani-

festar sobre a nova proposta de legislação migratória e sugerir incorporações 

ou alterações no texto. 

De acordo com Sprandel (2015, p. 48), “percebe-se, desta forma, um amadu-

recimento em termos de poderes Executivo e Legislativo sobre a necessidade 

de uma nova lei migratória, e a prontidão da sociedade civil organizada e da 

academia para contribuir no processo de sua formulação”.

Mesmo que a história do Brasil ateste a inexistência de políticas migratórias 

claras e bem definidas, os movimentos legislativo e político culminados na 1ª 

COMIGRAR e nos PLs de migrações demonstram a mudança de paradigma 

sob a qual as migrações passam a ser vistas e geridas no país.

O processo participativo na construção  
de políticas públicas: a 1ª COMIGRAR

Ao mencionar no parágrafo único do seu artigo 1º que “todo poder emana 

do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente nos 

termos desta Constituição” (BRASIL, 1988), a CF/88 consagrou: (i) a democra-

cia indireta ou participativa (exercício do poder por meio de “representantes 

eleitos”) e (ii) o princípio da participação social como forma de afirmação da 

democracia (poder exercido “diretamente”). 

De acordo com o governo brasileiro, “desde então, houve uma prolifera-

ção sem precedências no país de formas e instâncias de participação social 

em todos os níveis da Federação, cumprindo o papel de verdadeiras arenas 

públicas, lugares de encontro entre sociedade e Estado.5

A democracia representativa, na qual a sociedade escolhe seus representan-

tes perante o poder público, é o principal sistema democrático contemporâneo, 

adotado por mais da metade do mundo. No entanto, esse modelo tradicional 

de democracia não é suficiente para resolver os problemas de qualidade da 

democracia. Segundo Santos e Avritzer (2002, p. 73), a democracia represen-

tativa tende a ser uma democracia de baixa intensidade, porque, ao definir 

de modo restritivo o espaço público, deixa intactas muitas relações de poder 

que não se transformam em autoridade partilhada. 

5  Informação disponível no site da Secretaria-Geral da Presidência da República. Disponível em: <http://
secretariageral.gov.br/participacao-social/conferencias>. Acesso em: 28 maio 2015.
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Bobbio (1987, p. 32-33) afirma que qualquer projeto de democracia há 

que se fundar sobre três pilares fundamentais: participação popular, controle 

social e liberdade de dissenso, aspectos ausentes na democracia representa-

tiva. Nesse contexto, a participação dos cidadãos nas decisões políticas vem 

sendo retomada e reivindicada pela sociedade civil, que enseja a introdução 

de novos instrumentos democráticos de participação popular na formulação, 

execução e fiscalização das políticas públicas. 

As classes populares e os grupos sociais oprimidos, fragilizados e mar-

ginalizados estão hoje em muitas partes do mundo a promover formas de 

democracia participativa –uma forma de democracia de alta intensidade – que 

se assentam na participação ativa e constantemente renovada das populações 

e através das quais procuram resistir contra as desigualdades sociais, o colo-

nialismo, o sexismo, o racismo e a destruição ambiental. A interação entre a 

democracia representativa e a participativa fortalece o processo de desenvol-

vimento nacional, passando a contar com o respaldo dos setores interessados 

na ampliação da cidadania. 

Como forma complementar à democracia representativa de participação 

indireta, nas decisões políticas, uma das formas de exercício da democracia 

consagradas na CF/88 foi o exercício democrático direto e participativo, que, 

segundo Moroni (2006), deu ensejo ao chamado “sistema descentralizado e 

participativo”. Para o autor,

O sistema descentralizado e participativo são espaços essencialmente 
políticos instituídos por representações governamentais e não 
governamentais responsáveis por elaborar, deliberar e fiscalizar a 
implementação de políticas públicas, estando presentes nos âmbitos 
municipal, estadual e nacional. Dessa forma, inauguram uma nova 
concepção de espaço público ou mesmo de democracia. Podemos afirmar, 
também, que a concepção do sistema descentralizado e participativo 
(especialmente os conselhos e conferências) criado na Constituição de 
1988 está relacionada à questão da democratização e da publicização do 
Estado (MORONI, 2006, p. 5).

Os Conselhos de Políticas Públicas e as Conferências Nacionais são exemplos 

de instâncias de poder expandidas após a CF/88, com o objetivo de promover 

a participação da sociedade civil na formulação, avaliação e implementação 

de políticas públicas em diversas áreas de interesse da sociedade (MORONI, 

2006, p. 5), complementando, assim, a participação indireta dos cidadãos nas 

decisões políticas, de forma que todos possam se engajar mais ativamente nos 

atos e decisões públicas.
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Formalmente, a Política Nacional de Participação Social (PNPS) e o Siste-

ma Nacional de Participação Social (SNPS) foram criados no Brasil por meio 

do Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014, “com o objetivo de fortalecer e 

articular os mecanismos e as instâncias democráticas de diálogo e a atuação 

conjunta entre a administração pública federal e a sociedade civil” (BRASIL, 

2014a). Para fins da PNPS, são utilizadas as definições seguintes.

Quadro 1 – Definições da Política Nacional de Participação Social.

Termo Definição Base Jurídica

Sociedade Civil

“O cidadão, os coletivos, os movimentos 
sociais institucionalizados ou não insti-
tucionalizados, suas redes e suas organi-
zações.”

Artigo 2º, I, 
do Decreto nº 
8.243/2014

Conselho de 
Políticas Públicas

“Instância colegiada temática permanen-
te, instituída por ato normativo, de diá-
logo entre a sociedade civil e o governo 
para promover a participação no pro-
cesso decisório e na gestão de políticas 
públicas.”

Artigo 2º, II, 
do Decreto nº 
8.243/2014

Comissão de 
Políticas Públicas

“Instância colegiada temática, instituída 
por ato normativo, criada para o diálogo 
entre a sociedade civil e o governo em 
torno de objetivo específico, com prazo 
de funcionamento vinculado ao cumpri-
mento de suas finalidades.”

Artigo 2º, III, 
do Decreto nº 
8.243/2014

Conferência 
Nacional

“Instância periódica de debate, de formu-
lação e de avaliação sobre temas especí-
ficos e de interesse público, com a parti-
cipação de representantes do governo e 
da sociedade civil, podendo contemplar 
etapas estaduais, distrital, municipais ou 
regionais, para propor diretrizes e ações 
acerca do tema tratado.”

Artigo 2º, IV, 
do Decreto nº 
8.243/2014

Ouvidoria Pública 
Federal

“Instância de controle e participação 
social responsável pelo tratamento das 
reclamações, solicitações, denúncias, 
sugestões e elogios relativos às políticas 
e aos serviços públicos, prestados sob 
qualquer forma ou regime, com vistas 
ao aprimoramento da gestão pública.”

Artigo 2º, V, 
do Decreto nº 
8.243/2014
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Mesa de Diálogo

“Mecanismo de debate e de negociação 
com a participação dos setores da socie-
dade civil e do governo diretamente en-
volvidos no intuito de prevenir, mediar 
e solucionar conflitos sociais.”

Artigo 2º, VI, 
do Decreto nº 
8.243/2014

Fórum 
Interconselhos

“Mecanismo para o diálogo entre repre-
sentantes dos conselhos e comissões de 
políticas públicas, no intuito de acom-
panhar as políticas públicas e os progra-
mas governamentais, formulando reco-
mendações para aprimorar sua interse-
torialidade e transversalidade.”

Artigo 2º, VII, 
do Decreto nº 
8.243/2014

Audiência Pública

“Mecanismo participativo de caráter pre-
sencial, consultivo, aberto a qualquer 
interessado, com a possibilidade de ma-
nifestação oral dos participantes, cujo 
objetivo é subsidiar decisões governa-
mentais.”

Artigo 2º, VIII, 
do Decreto nº 
8.243/2014

Consulta Pública

“Mecanismo participativo, a se realizar 
em prazo definido, de caráter consulti-
vo, aberto a qualquer interessado, que 
visa a receber contribuições por escrito 
da sociedade civil sobre determinado as-
sunto, na forma definida no seu ato de 
convocação.”

Artigo 2º, IX, 
do Decreto nº 
8.243/2014

Ambiente Virtual 
de Participação 

Social

“Mecanismo de interação social que uti-
liza tecnologias de informação e de co-
municação, em especial a internet, para 
promover o diálogo entre administração 
pública federal e sociedade civil.”

Artigo 2º, X, 
do Decreto nº 
8.243/2014

Fonte: BRASIL (2014a). Adaptado.

Para os fins da presente análise, interessa-nos destacar o significado que 

o Decreto nº 8.243/2014 dá à consulta pública, à sociedade civil, ao ambiente 

virtual de participação social e à conferência nacional, todos relacionados à 

1ª COMIGRAR.

O processo de consulta pública da 1ª COMIGRAR

A 1ª COMIGRAR foi convocada pelo Ministério da Justiça (MJ), por meio 

da Secretaria Nacional de Justiça (SNJ) e do Departamento de Estrangeiros 

(DEEST), a partir da Portaria Interministerial nº 898, de 28 de maio de 2014, 



C
a

r
o

lin
a

 d
e A

b
r

eu
 B

a
t

ista
 C

la
r

o
  |  Sa

d
y

 Sid
n

ey
 Fa

u
t

h
 Jú

n
io

r
 

83

organizada em conjunto com o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e 

o Ministério das Relações Exteriores (MRE) e realizada em parceria com a 

Organização Internacional para Migrações (OIM) e o Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).

A conferência foi oficialmente convocada em janeiro de 2014, através de 

divulgação para os migrantes e para os diversos atores que trabalham direta 

ou indiretamente com migrações no Brasil e por meio das redes sociais. O 

processo de criação da 1ª COMIGRAR previu amplo processo participativo no 

Brasil e no exterior por meio de ambiente físico e também virtual. De acordo 

com o Manual Metodológico da Conferência:

O processo participativo de implementação da 1ª COMIGRAR prevê a 
realização de eventos preparatórios e de mobilização dos atores locais 
que convivem com diferentes enfoques da temática migratória. Tais 
eventos serão oportunidades para promover a reflexão e o fortalecimento 
institucional de parceiros governamentais e não governamentais, além 
do engajamento de migrantes e representantes da sociedade no diálogo 
em torno dos temas migratórios (SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, 
2014c, p. 4).

Com o objetivo de traduzir “os sentimentos e os anseios da população 

migrante, das organizações da sociedade e das equipes de órgãos governa-

mentais de construir uma agenda consistente e harmonizada no conjunto das 

políticas de Estado brasileiras sobre as temáticas migratórias” (SECRETARIA 

NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014c, p. 4), a 1ª COMIGRAR se caracterizou como:

i. espaço de diálogos propositivos para a formulação de política 
pública;

ii. espaço de explicitação de demandas e de agendamento de temas 
relevantes para a sociedade;

iii. espaço de escolha paritária de representantes das propostas 
aprovadas;

iv. instância convocada e coordenada pelo poder executivo;

v. instância de concertação política;

vi. fortalecimento de tecido social sobre o tema (SECRETARIA 
NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014c, p. 4-5).

Os objetivos específicos da 1ª COMIGRAR foram:

a. favorecer a participação de migrantes e coletivos migratórios em 
todos os processos e etapas;

b. incentivar a mudança de percepção dos gestores públicos e da 
sociedade quanto ao migrante como sujeito de direitos;
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c. oportunizar espaço para a expressão e formulação de demandas/
bandeiras relativas à temática de discussão com a maior abrangência 
possível de setores e atores no território nacional;

d. avançar na transversalização da temática migratória e do 
refúgio garantindo o respeito aos papéis de cada um dos atores 
governamentais e não governamentais envolvidos com ela na 
entrega das diferentes políticas de Estado afetas ao tema;

e. construir convergências entre as agendas da migração e do refúgio 
(SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014c, p. 6).

Nesse sentido, 1ª COMIGRAR previu a realização de conferências prepa-

ratórias, a serem realizadas até 31 de março de 2014, para que fossem colhidas 

propostas que seriam debatidas e votadas na etapa nacional da Conferência 

por delegados eleitos democraticamente durante essas etapas (artigo 6º,§ 1º, 

do Regimento Interno da 1ª COMIGRAR), conforme ilustrado na Figura 1. 

Figura 1 – Etapas do Processo Participativo da 1ª COMIGRAR.

Fonte: Disponível em: <http://www.participa.br/comigrar/como-voce-pode-participar-dos-de-
bates-da-comigrar#.VV-hTflVikp>. Acesso em: 14 fev. 2015.

As modalidades de conferências preparatórias no âmbito da 1ª COMIGRAR 

foram conferências regionais, conferências estaduais, conferências municipais, 

conferências livres e conferências virtuais (SECRETARIA NACIONAL DE 

JUSTIÇA, 2014c, p. 8-14).
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Figura 2 – Tipos de Conferências da 1ª COMIGRAR.

Fonte: Disponível em: <http://www.participa.br/comigrar/as-conferencias-participativas-pre-
paratorias-a-etapanacional#.VV-haPlViko>. Acesso em: 14 fev. 2015.

As conferências regionais, estaduais e municipais previram a oportunida-

de de participação direta dos governos locais nos debates sobre migrações e 

refúgio. As conferências livres foram consideradas a etapa mais democrática 

dentro do processo participativo, já democrático, da COMIGRAR, porque po-

diam ser organizadas por qualquer ator não governamental. As conferências 

virtuais, por sua vez, permitiram um espaço de diálogo realizado através da 

internet, que também poderia ser de iniciativa de qualquer ator interessado 

em tratar das migrações e do refúgio no país.

O saldo participativo das etapas preparatórias da 1ª COMIGRAR foi su-

perior a 5.300 pessoas no Brasil e no exterior, reunidas em 206 conferências, 

das quais resultaram 2.618 propostas a serem levadas para a etapa nacional da 

Conferência (SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014d, p. 1). As sugestões 

resultantes dessas conferências preparatórias foram compiladas num caderno 

de propostas de acordo com eixos temáticos para serem analisadas e votadas 

pelos delegados participantes da etapa nacional da Conferência. 
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O ambiente virtual de participação da 1ª COMIGRAR

A Secretaria-Geral da Presidência da República criou o ambiente virtual 

do “Participa Brasil” (www.participa.br) como parte da Política Nacional de 

Participação Social e espaço de diálogo entre o governo e a sociedade civil. A 

plataforma é um meio de livre acesso que hospeda comunidades criadas por 

seus usuários para fomentar o debate e a busca de soluções sobre temas de 

interesse público (educação, saúde, emprego, entre outros) e também para 

ser um local de divulgação e realização de atividades em torno de todas as 

conferências nacionais realizadas no país.

De acordo com o artigo 2º da Portaria nº 36, de 11 de novembro de 2014, 

emitida pela Secretaria-Geral da Presidência da República:

O Participa.br é um ambiente virtual de participação social que utiliza a 
internet para o diálogo entre administração pública federal e sociedade 
civil, com o objetivo de promover a interação, a participação, a produção 
de conhecimento, a mobilização e a divulgação de conteúdos relacionados 
às políticas públicas do governo federal, por meio do amplo acesso dos 
usuários a ferramentas de comunicação e interação, fóruns de debate, 
salas de bate-papo, vídeos, mapas, trilhas de participação com diversos 
mecanismos de consulta, dentre outros (BRASIL, 2014b).

Segundo o item 3 do anexo dessa Portaria,

O Portal da Participação Social é uma plataforma virtual interativa em 
software livre voltada à construção de um conjunto de ambientes que 
poderão ser utilizados por gestores e servidores para proporcionar 
novas formas de participação a serem apropriadas pela cidadania e à 
contextualização, organização e facilitação do acesso do cidadão às formas 
de incidir nas políticas públicas do governo brasileiro, objetivando servir 
como um repositório agregador do conhecimento sobre participação 
social disperso na rede. Os usuários terão acesso, neste espaço, a uma 
variedade de recursos online, incluindo ferramentas de comunicação e 
interação, fóruns de debate, salas de bate-papo, vídeos, mapas, trilhas de 
participação com mecanismos de consulta, dentre outros. Determinados 
recursos, ferramentas e mecanismos podem estar sujeitos a termos e 
condições complementares a estes Termos de Uso, que poderão ser 
especificados caso a caso quando necessário (BRASIL, 2014b).

Até maio de 2015, o Participa.br contava com 4.071.309 acessos, 6.774 usuários 

e 19.246 comentários.6. Foi nesse sítio que a plataforma virtual da 1ª COMIGRAR 

6  Disponível em: <http://www.participa.br/>. Acesso em: 22 maio 2015.
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foi hospedada, ficando disponível7 durante a realização das etapas preparató-

rias e também posteriormente à etapa nacional. A página não só serviu para a 

realização de fóruns de debates e de conferências virtuais da 1ª COMIGRAR, 

mas também para divulgar os documentos oficiais da Conferência e notícias 

de interesse sobre o tema migratório, vídeos explicativos sobre a COMIGRAR, 

assim como para solucionar dúvidas e receber sugestões dos participantes.

As conferências virtuais da 1ª COMIGRAR tinham três etapas: (i) debates 

abertos sobre temas específicos; (ii) formulação de propostas relacionadas 

aos temas discutidos; e (iii) priorização das propostas por meio de votação 

virtual. Até março de 2014, foram realizadas nove conferências virtuais na 

plataforma da 1ª COMIGRAR, sendo quatro de órgãos colegiados (Comissão 

Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo – CONATRAE, Comitê Na-

cional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, CONARE e CNIg). As demais 

conferências virtuais8 foram (i) 1ª Conferência Virtual da COMIGRAR, (ii) 

Conferência Virtual dos Acadêmicos e Professores de Migrações e Refúgio, 

(iii) Conferência Virtual da Defensoria Pública da União sobre Migrações e 

Refúgio, (iv) Conferência Virtual sobre o Novo Estatuto do Estrangeiro e (v) 

Conferência da Associação dos Imigrantes Haitianos no Brasil – AIHB. Ape-

sar de não poderem eleger delegados para a etapa nacional, as conferências 

virtuais foram um espaço democrático em que qualquer pessoa interessada 

poderia sugerir um tema e, a partir dele, contribuir para as discussões e as 

propostas levadas à etapa nacional da Conferência.

No âmbito da 1ª COMIGRAR, a sociedade civil foi representada por pessoas 

no Brasil e no exterior que participaram das etapas preparatórias da Confe-

rência por meio de conferências presenciais e virtuais. A partir dessa parti-

cipação direta da sociedade civil, a Conferência buscou legitimar o processo 

participativo democrático consagrado na CF/88 e, ao mesmo tempo, colheu 

subsídios para o que virá a ser o Plano Nacional de Migrações e Refúgio e a 

Política Brasileira de Migrações e Refúgio. 

A conferência nacional da 1ª COMIGRAR

As conferências nacionais são “espaços institucionais de deliberação das 

diretrizes gerais de uma determinada política pública” (MORONI, 2006, p. 6). 

Essas conferências

7  Vide www.migrantes.gov.br ou www.participa.br/comigrar.
8  Disponível em: <http://www.participa.br/comigrar/conferencias-virtuais#.VWdOnc_BzGc>. Acesso 
em: 20 maio 2015.
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São espaços mais amplos que os conselhos envolvendo outros sujeitos 
políticos que não estejam necessariamente nos conselhos, por isso, têm 
também caráter de mobilização social. Governo e sociedade civil, de 
forma paritária, por meio de suas representações deliberam de forma 
pública e transparente. Estão inseridas no que chamamos de democracia 
participativa e do sistema descentralizado e participativo, construído a 
partir da Constituição de 1988 e que permite a construção de espaços de 
negociação, a construção de consensos e dissensos, compartilhamento 
de poder e a corresponsabilidade entre o governo e a sociedade civil. 
São precedidas de conferências municipais/regionais e estaduais e são 
organizadas pelos respectivos conselhos (MORONI, 2006, p. 6). 

No Brasil, as conferências nacionais têm sido um dos principais canais 

de diálogo entre poder público e sociedade civil (MORONI, 2006, p. 6). De 

acordo com a Secretaria Nacional de Articulação Social da Secretaria-Geral 

da Presidência da República, foram contabilizadas 97 conferências nacionais 

sobre 43 temas distintos, apenas entre 2003 e 2013 (SECRETARIA NACIONAL 

DE ARTICULAÇÃO SOCIAL, 2014), com mobilização de mais de 9 milhões 

de pessoas no debate de propostas para as políticas públicas. 

Desde a década de 1940, também é possível identificar a realização de 

conferências nacionais como canais de participação da sociedade nas políticas 

públicas, mas em grau bastante reduzido se comparado à instrumentalização 

da participação social na Constituição de 1988, e, mesmo assim, a maioria 

dessas conferências foi realizada já neste século XXI (AVRITZER; SOUZA, 

2013, p. 125).

Devido à grande participação de movimentos sociais nos processos de 

democratização, especialmente nos países da América Latina, o problema da 

relação entre representação e diversidade cultural e social colocou uma nova 

forma de relação entre Estado e sociedade. Chauí (2000) pontua que as ideias 

de situação e oposição, maioria e minoria, cujas vontades devem ser garantidas 

e respeitadas por lei, vão além das aparências. Segundo ela, “a democracia é 

a única forma política que considera o conflito legítimo e legal, permitindo 

que seja trabalhado politicamente pela própria sociedade” (CHAUÍ, 2000, p. 

557-558).

A etapa nacional da 1ª COMIGRAR teve a participação de 556 delegados 

eleitos nas etapas preparatórias da Conferência, que se dividiram em salas 

temáticas de acordo com seus interesses para aprofundar as discussões e, se 

fosse o caso, emendar as propostas sistematizadas no Caderno de Propostas. O 

evento contou com ampla cobertura da mídia, com workshops temáticos sobre 

migrações e refúgio e com estandes de associações, organismos internacionais 

e grupos culturais relacionados aos temas da Conferência.
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No contexto político e democrático atual, em que a participação dos 

cidadãos nas decisões políticas vem sendo retomada e reivindicada pela so-

ciedade civil, ensejando a introdução de novos instrumentos democráticos 

de participação popular na formulação, execução e fiscalização das políticas 

públicas, o processo participativo incitado pela 1ª COMIGRAR no tema das 

migrações e do refúgio demonstra-se fundamental, principalmente no que 

tange ao monitoramento e à satisfação das necessidades dos migrantes para 

lhes garantir o pleno exercício dos seus direitos.

As principais reivindicações da 1ª COMIGRAR  
no âmbito do primeiro processo de consulta  

pública sobre migrações no Brasil

A importância dos diversos setores da sociedade tem sido incontestável 

na elaboração das políticas e na reforma normativa sobre migrações no Bra-

sil. Esse amplo processo participativo tem contribuído não apenas para que 

o governo conheça as reais demandas dos migrantes (e, com isso, perceba 

mais claramente as falhas nas práticas até então adotadas), mas também para 

fortalecer o próprio papel das organizações da sociedade civil como atores 

cruciais na implementação das políticas públicas e no preenchimento das la-

cunas deixadas pelo poder público na condução da política migratória do país.9

Antes mesmo de realizada a 1ª COMIGRAR, o tema das migrações e do 

refúgio já havia sido mencionado em forma de propostas de políticas públi-

cas em 13 das 88 conferências nacionais realizadas no período de 2003-2012, 

o que representa menos de 15% das conferências realizadas nesse período 

(SIMÕES, 2013, p. 10). 

As conferências nacionais que produziram propostas relacionadas a temas 

migratórios antes da realização da 1ª COMIGRAR foram (i) 1ª Conferência Nacional 

de Políticas para as Mulheres, em 2004; (ii) 9ª Conferência Nacional de Direitos 

Humanos, em 2004; (iii) 1ª Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Ra-

cial, em 2005; (iv) 5ª Conferência Nacional de Assistência Social, em 2005; (v) 2ª 

Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, em 2007; (vi) 6ª Conferência 

Nacional de Assistência Social, em 2007; (vii) 13ª Conferência Nacional de Saúde, 

em 2007; (viii) 11ª Conferência Nacional de Direitos Humanos, em 2008; (ix) 1ª 

9  Embora a política migratória seja formalmente inexistente no Brasil, as práticas mais recentemente 
adotadas, assim como as obrigações internacionais assumidas pelo país, demonstram os rumos da atuação 
governamental em torno do tema migratório.
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Conferência Nacional de Comunicação, em 2009; (x) 2ª Conferência Nacional de 

Promoção da Igualdade Racial, em 2009; (xi) 1ª Conferência Nacional de Educação, 

em 2010; (xii) 2ª Conferência Nacional de Cultura, em 2010; e (xiii) 4ª Conferência 

Nacional de Saúde Mental, em 2010 (SIMÕES, 2013, p. 12-35).

Durante as etapas preparatórias da 1ª COMIGRAR, foram elaboradas 2.618 

propostas para serem levadas à etapa nacional da Conferência, que foram consoli-

dadas no Caderno de Propostas (SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014a). 

Essas propostas foram resultado da sistematização e aglutinação das sugestões em 

propostas-síntese que, por sua vez, foram divididas de acordo com temas específicos.

Quadro 2 – Temas e Quantidade de Propostas Sistematizadas para a 1ª COMIGRAR.

Tema
Quantidade de 

propostas-síntese

1. Igualdade de direitos 3

2. Marco legal nacional e gestão pública para migrações 
e refúgio

4

3. Marco legal e atuação pública internacional e coopera-
ção multilateral

1

4. Serviços locais 1

5. Capacitação de agentes públicos e da sociedade civil 2

6. Produção, gestão e acesso à informação 5

7. Procedimentos operacionais em programas e serviços 
públicos

1

8. Inclusão produtiva, empreendedorismo e qualificação 
para o mundo do trabalho

3

9. Saúde 1

10. Assistência social 4

11. Educação 7

12. Violação de direitos, responsabilização, proteção e 
prevenção

1

13. Participação social e debate público 6

14. Cultura e interculturalidade 1

15. Brasileiros no exterior e retornados 4

Fonte: Secretaria Nacional de Justiça (2014a, p. 4-57). Adaptado.
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As reivindicações apresentadas pelos participantes das conferências 

preparatórias da 1ª COMIGRAR têm como característica principal o alcance 

de direitos para os migrantes em todas as áreas (educação, saúde, cultura, 

documentação etc.), a desburocratização dos procedimentos migratórios e a 

alteração da legislação brasileira sobre migrações (SECRETARIA NACIONAL 

DE JUSTIÇA, 2014b).

Com relação ao encaminhamento das recomendações propostas nas 

conferências nacionais nas políticas públicas, ainda existe lacuna analítica 

na literatura vigente (PETINELLI, 2013, p. 218) e, embora a participação dos 

diversos setores da sociedade tenha sido bastante ampla nas etapas prepara-

tórias e na etapa nacional da 1ª COMIGRAR, restará avaliar o impacto que 

as recomendações surgidas na Conferência terão sobre o planejamento e a 

condução das políticas públicas sobre migrações no Brasil, sobretudo no que 

tange ao alcance de direitos para a população migrante e à desburocratização 

dos procedimentos de aquisição de vistos e de reconhecimento da condição 

de refúgio.

O papel da sociedade civil na consolidação  
das políticas migratórias: rumo à  

permanência do processo participativo?

De acordo com Petinelli (2013), a formação de uma sociedade civil autônoma 

e democrática é um fenômeno recente no Brasil, iniciado apenas na década 

de 1970 e fortalecido na década de 1980 “em um contexto de crescimento 

exponencial de associações civis, reavaliação da ideia de direitos, defesa da 

ideia de autonomia organizacional em relação ao Estado e de formas públicas 

de apresentação de demandas e negociação com o Estado” (AVRITZER, 2007, 

p. 406, apud PETINELLI, 2013, p. 226).

As organizações da sociedade civil que trabalham diretamente com mi-

grantes e com refugiados são responsáveis pelo atendimento, pelo advocacy e 

pela disseminação do tema no país. Em última instância, elas são responsáveis 

por colocar em prática as políticas públicas existentes e, na ausência dessas, 

preenchem a lacuna do poder público ao prestar relevante serviço social. 

Segundo Reis (2011, p. 60),

Os movimentos sociais, organizações não governamentais e pesquisadores 
no Brasil ao longo dos anos buscaram não apenas sensibilizar o Estado 
brasileiro para as demandas dos emigrantes estrangeiros, como também 
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construir um consenso sobre a importância das mudanças na lei de 
imigração brasileira e sua conexão com as demandas dos brasileiros 
no exterior.

O processo participativo na construção e na consolidação das políticas 

migratórias tomou forma no Brasil com a representação da sociedade civil em 

órgãos colegiados do poder Executivo, como o CNIg e o CONARE, em que tem 

poder deliberativo e contribui sobremaneira para as decisões.

O CNIg, criado pelo Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980) e re-

gulamentado pelo Decreto nº 86.715/1981, é órgão de deliberação coletiva 

vinculado ao MTE (artigo 142 do Decreto nº 86.715/1981) responsável, entre 

outras atividades, por orientar e coordenar as atividades de imigração, formular 

objetivos para a elaboração da política imigratória e estabelecer normas de 

seleção de imigrantes, visando proporcionar mão de obra especializada aos 

vários setores da economia nacional e à captação de recursos para setores 

específicos (BRASIL, 1981).

Originalmente, o CNIg é formado por um representante (i) do Ministério 

do Trabalho, (ii) do Ministério da Justiça, (iii) do Ministério das Relações 

Exteriores, (iv) do Ministério da Agricultura, (v) do Ministério da Saúde, 

(vi) do Ministério da Indústria e Comércio e (vii) do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico. Ao longo de suas atividades, à 

formação original foram incorporados outros atores relevantes para que o 

CNIg desempenhe sua funções com maior especialidade e abrangência no 

tema das migrações internacionais no Brasil. 

Assim, os membros atuais do CNIg podem ser divididos nas seguintes 

categorias: representantes (i) do governo, (ii) dos trabalhadores, (iii) dos 

empregadores, (iv) da comunidade científica e tecnológica e (v) observadores, 

que congregam uma maior variedade de instituições representadas, permitin-

do, inclusive, a participação da sociedade civil nas discussões e deliberações 

do órgão.

Quadro 3 – Membros do CNIg (2015).

Instituição Tipo

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) Governo

Ministério da Justiça (MJ) Governo

Ministério das Relações Exteriores (MRE) Governo

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA)

Governo
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Instituição Tipo

Ministério da Saúde (MS) Governo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior (MDIC)

Governo

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) Governo

Ministério da Educação (MEC) Governo

Ministério do Turismo (MTur) Governo

Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil 
(CTB)

Trabalhadores

Central Única dos Trabalhadores (CUT) Trabalhadores

Força Sindical (FS) Trabalhadores

União Geral dos Trabalhadores (UGT) Trabalhadores

Central Geral dos Trabalhadores do Brasil (CGTB) Trabalhadores

Confederação Nacional da Indústria (CNI) Empregadores

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo (CNC)

Empregadores

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) Empregadores

Confederação Nacional do Transporte (CNT) Empregadores

Confederação Nacional das Instituições Financeiras 
(CNF)

Empregadores

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC)
Comunidade 
Científica e 
Tecnológica

Comissão Nacional para População e Desenvolvimento 
(CNPD)

Observador

Instituto Migrações e Direitos Humanos (IMDH) Observador

Organização Internacional do Trabalho (OIT) Observador

Organização Internacional para as Migrações (OIM) Observador

Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República (SPM/PR)

Observador

Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPPS/
MPS)

Observador
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Instituição Tipo

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR)

Observador

Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
(SEPPIR/PR)

Observador

Defensoria Pública da União (DPU) Observador

Advocacia-Geral da União (AGU) Observador

Departamento de Polícia Federal (DPF) Observador

Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) Observador

Ministério Público Federal (MPF) Observador

Ministério Público do Trabalho (MPT) Observador

Fonte: Disponível em: <http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A4CD725BD014D2A1C62A-
F413F/LISTA_DE_MEMBROS_CNIg_2015_SITE.pdf>. Acesso em: 20 abr. 2014. Adaptado.

O CONARE, por sua vez, também é órgão de deliberação coletiva, mas 

é parte integrante da estrutura do Ministério da Justiça (artigo 11 da Lei nº 

9.474/1997). Dentro da competência do comitê encontram-se, entre outras, a 

análise do pedido de reconhecimento da condição de refugiado, a cassação 

da condição de refugiado e a orientação e coordenação das ações de proteção, 

assistência e apoio jurídico aos refugiados no Brasil (BRASIL, 1997).

Seus membros, de acordo com a lei brasileira de refúgio, que criou o órgão, 

são representantes (i) do Ministério da Justiça, (ii) do Ministério das Relações 

Exteriores, (iii) do Ministério do Trabalho e Emprego, (iv) do Ministério da 

Saúde, (v) do Ministério da Educação, (vi) do Departamento de Polícia Fede-

ral, (vii) de organização não governamental atuante na assistência e proteção 

dos refugiados no país e (viii) do Alto Comissariado das Nações Unidas para 

Refugiados (ACNUR) (BRASIL, 1997).

A exemplo do CNIg, o CONARE também ampliou a participação de órgãos 

governamentais e não governamentais em sua estrutura, sobretudo no que 

diz respeito às instituições da sociedade civil que trabalham diretamente com 

refugiados no Brasil. Atualmente, o CONARE é composto pelos seguintes 

membros:
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Quadro 4 – Membros do CONARE (2015).

Instituição Tipo

Ministério da Justiça (MJ) Governo

Ministério das Relações Exteriores (MRE) Governo

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) Governo

Ministério da Saúde (MS) Governo

Ministério da Educação (MEC) Governo

Departamento de Polícia Federal (DPF) Governo

Defensoria Pública da União (DPU)10 Governo

Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR)

Organismo 
Internacional

Instituto Migrações e Direitos Humanos (IMDH) Sociedade Civil

Cáritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro Sociedade Civil

Cáritas Arquidiocesana de São Paulo11 Sociedade Civil

Fonte: BRASIL (1997) e informações recebidas da sociedade civil participante no órgão.

Para além das atividades relacionadas à participação em órgãos governamentais 

de deliberação coletiva, as organizações da sociedade civil, a exemplo das pastorais 

dos migrantes, das associações religiosas diversas e das ONGs, têm papel prepon-

derante no atendimento jurídico, social e assistencial dirigido aos migrantes no 

país, sobretudo aos solicitantes de refúgio, e no acolhimento dos recentes fluxos 

de imigrantes haitianos para o Brasil.

Vale destacar que a 1ª COMIGRAR influenciou diretamente na ampliação 

da participação popular na formulação da atual política migratória brasileira, 

bem como na indicação das maiores demandas e percalços encontrados pelos 

migrantes no país, nos demais setores da sociedade brasileira, e contribuiu 

para disseminar o tema das migrações no Brasil.

Na Conferência, inclusive, foram eleitos representantes da sociedade civil 

para participarem do Comitê de Acompanhamento pela Sociedade Civil sobre 

Ações de Migração e Refúgio (CASC-Migrante), criado pela Portaria da SNJ de nº 

455, de 19 de dezembro de 2013, diante da “necessidade de promover os princípios 

da transparência, da publicidade, da eficiência e da participação” (SECRETARIA 

10 A DPU, o ACNUR e o IMDH são observadores, sem direito a voto.
11 Suplente da Cáritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro.



O
 p

r
o

c
es

so
 p

a
r

t
ic

ip
a

t
iv

o
 n

a
 e

la
b

o
r

a
ç

ã
o

96

NACIONAL DE JUSTIÇA, 2013) e como forma de ampliação dos mecanismos 

participativos no monitoramento e na avaliação das políticas públicas.

O CASC-Migrante tem “caráter consultivo e orientador no âmbito das 

políticas, programas e ações para Migração e Refúgio da Secretaria Nacional 

de Justiça” (SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, 2013), é presidido pelo 

titular da SNJ, pela direção do DEEST/MJ e, originalmente, por 14 organiza-

ções da sociedade civil.

Quadro 5 – Membros do CASC-Migrante (Sociedade Civil).

Instituição da Sociedade Civil
Unidade da 

Federação (UF)
Região do 

País

Pastoral do Migrante do Amazonas Amazonas Norte

Instituto Migrações e Direitos Humanos 
(IMDH)

Distrito Federal Centro-
Oeste

Casa Latino-Americana (CASLA) Paraná Sul

Pastoral do Migrante do Paraná Paraná Sul

Associação Antônio Vieira (ASAV) Rio Grande do Sul Sul

Centro Zanmi Minas Gerais Sudeste

Cáritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro Rio de Janeiro Sudeste

Centro de Defesa dos Direitos Humanos 
(CDDH)

Rio de Janeiro Sudeste

Pastoral do Migrante do Rio de Janeiro Rio de Janeiro Sudeste

Cáritas Arquidiocesana de São Paulo São Paulo Sudeste

Conectas Direitos Humanos São Paulo Sudeste

Centro de Apoio ao Migrante (CAMI) São Paulo Sudeste

Centro de Direitos Humanos e Cidadania 
do Migrante

São Paulo Sudeste

Missão Paz São Paulo Sudeste

Fonte: Secretaria Nacional de Justiça (2013). Adaptado.

Outro exemplo de iniciativa relacionada, mas não limitada à participação 

da sociedade civil na formulação e na consolidação das políticas migratórias 

no Brasil é a Rede Solidária para Migrantes e Refugiados (RedeMIR), fundada 

com o objetivo de fortalecer o papel das instituições não governamentais no 

trabalho com migrantes e refugiados no país. Em outubro de 2014, a RedeMIR 
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promoveu o X Encontro Nacional das Redes de Proteção, do qual participaram 

mais de 40 entidades. No evento foram consideradas as discussões promovidas 

na 1ª COMIGRAR, bem como as expectativas com o evento comemorativo dos 

30 anos da Declaração de Cartagena sobre Refugiados nas Américas.12

A participação ativa da sociedade civil é igualmente importante na fase 

posterior à elaboração das políticas públicas. No que tange à consolidação 

das políticas migratórias, a sociedade civil desempenha papel fundamental 

na garantia e na busca pelos direitos dos migrantes no Brasil, a exemplo do 

acompanhamento de procedimentos junto aos órgãos responsáveis pelo re-

conhecimento das categorias migratórias e da orientação jurídica conferida 

de forma gratuita aos imigrantes, como desempenhado pelas pastorais dos 

migrantes, Cáritas, IMDH, entre outros.

O processo participativo busca, no contexto brasileiro e internacional atual, 

consolidar os direitos humanos dos migrantes, bem como o alcance de todos 

os direitos inerentes à pessoa, em consonância com a Constituição Federal e 

com os tratados internacionais ratificados pelo Brasil. A esse respeito, Patarra 

(2005, p. 24) destaca:

Hoje, é extremamente importante considerar o contexto de luta e 
compromissos internacionais assumidos em prol da ampliação e 
efetivação dos Direitos Humanos dos migrantes. É preciso reconhecer 
o novo, difícil e conflitivo papel dos Estados Nacionais e das políticas 
sociais em relação aos processos internacionais e internos de distribuição 
da população no espaço – cada vez mais desigual e excludente.

A partir de análise dos movimentos e organizações da sociedade civil e da 

sua interação com o poder público entre 2003 e 2006, Faria (2010, p. 202) afirma:

O surgimento, a disseminação e a reforma dos canais participativos 
presentes no cenário político brasileiro desde a década de 1990 são 
fundamentais para simultaneamente fortalecer o tecido social, abrir 
mais possibilidades de vocalização de novos interesses e identidades e 
alargar os limites do sistema político. Entretanto, [...] a presença desses 
canais não garante, por si só, que estas mesmas vozes serão incluídas 
nos processos decisórios destas mesmas sociedades. Para a construção 
de uma dinâmica cooperativa, que redunde em um processo inclusivo 
mais amplo, uma série de variáveis deve estar presente. Destacamos aqui, 
além da necessidade de uma sociedade civil ativa e atenta, a importância 
da presença de um conjunto de atores institucionais engajados na 
promoção e sustentação das inovações participativas em curso [...] [por 

12  Disponível em: <http://www.acnur.org/t3/portugues/noticias/noticia/redemir-lanca-propostas-para-
-avancar-na-integracao-de-migrantes-e-refugiados/>. Acesso: 10 dez. 2014.
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isso] em que pese os avanços obtidos no que tange à incorporação das 
OSCs [organizações da sociedade civil] na discussão sobre as diretrizes 
governamentais, é necessário que esta incorporação torne-se de fato 
uma política de governo majoritariamente sustentada. Do contrário, 
esforços empreendidos até aqui para a construção e o aperfeiçoamento 
da participação nas políticas públicas [...] podem tornar-se marginais 
e seletivos, comprometendo, assim, as potencialidades inclusivas que 
estes mesmos esforços podem gerar.

Assim como nos demais processos participativos e nas conferências nacio-

nais sobre temas relevantes das agendas social e política brasileiras, “a criação 

de novos espaços participativos, embora seja condição importante para asse-

gurar uma dinâmica inclusiva efetiva, não é suficiente” (FARIA, 2010, p. 187). 

É imperativo, portanto, que espaços participativos democráticos permaneçam 

na estrutura do governo e que as sugestões e as experiências desses atores que 

atuam diretamente na implementação das políticas públicas sejam, de fato, 

consideradas na elaboração de novas políticas e diretrizes governamentais.

Considerações finais

A CF/88 prevê a participação social nas políticas públicas como forma de 

exercício da democracia. No campo das migrações, há divergências constantes 

sobre a existência ou não de uma política migratória no país, posto que o go-

verno brasileiro, desde a independência de Portugal em 1822, teve momentos 

de incentivo à imigração de estrangeiros para suprir as demandas do mercado 

de trabalho e também momentos de aplicação de regras mais rígidas para o 

ingresso de não nacionais em seu território. 

Não obstante a falta de uma política migratória formalizada em lei, as ações 

dos órgãos governamentais responsáveis por temas de migrações e refúgio no 

país fornecem indicativo de que a ampliação de direitos promovida pela CF/88 

supera, em alguns aspectos, as disposições mais rígidas do atual Estatuto do 

Estrangeiro (Lei nº 8.515/1980), sendo que a própria lei brasileira de refúgio 

(Lei nº 9.474/1997) é diretamente voltada para consagrar os direitos humanos 

dos solicitantes de refúgio e refugiados.

A gradual ampliação dos direitos dos estrangeiros no Brasil, somada ao 

processo participativo na elaboração de políticas públicas por meio das confe-

rências nacionais, bem como ao aumento exponencial do fluxo de migrantes 

no Brasil na década de 2010, constitui o pano de fundo para a realização, no 
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ano de 2014, da primeira conferência nacional sobre o tema das migrações 

na história do país.

O processo participativo da 1ª COMIGRAR serviu de espaço para um debate 

social e governamental aprofundado sobre as oportunidades, os obstáculos 

enfrentados e as propostas de ação sobre migrações e refúgio no Brasil. A 

Conferência representou um amplo processo participativo de escuta da so-

ciedade civil, incluindo os estrangeiros no Brasil e os brasileiros no exterior, 

e também de todos os níveis e órgãos do governo que trabalharam direta ou 

indiretamente com o tema das migrações e do refúgio nos 21 estados brasileiros 

mobilizados, contemplando todas as regiões geográficas do país. 

A realização de 206 conferências preparatórias, entre os meses de fevereiro 

e março de 2014, no âmbito da 1ª COMIGRAR, com a participação superior a 5 

mil pessoas, foi um claro indicativo do interesse de brasileiros, estrangeiros, 

instituições e governos de todas as Unidades da Federação de participar e de 

elaborar 2.618 propostas para um Plano Nacional sobre Migrações e Refúgio 

e uma Política Nacional de Migrações e Refúgio baseada nas reais demandas 

dos atores envolvidos, sobretudo dos migrantes.

Por meio da 1ª COMIGRAR, o Brasil reforçou a participação social nas 

políticas públicas, já iniciada pela representação da sociedade civil em ór-

gãos governamentais deliberativos como o CNIg e o CONARE, e promoveu a 

ampliação do debate sobre migrações no país, contribuindo para identificar 

obstáculos e restrições de direitos enfrentados pela população migrante.

Por meio das propostas resultantes da 1ª COMIGRAR, o governo brasi-

leiro busca elaborar uma política migratória baseada em ampla participação 

social e, sobretudo, garantir que essa política venha a ser posta em prática e 

consolidada de acordo com as necessidades reais da população migrante no 

país. Em outras palavras,

Nosso foco e diretiva para esta primeira Conferência é a construção e o 
reconhecimento de direitos, a incorporação da realidade migratória 
à rotina dos diversos serviços públicos em todos os níveis federativos, 
o refinamento e qualificação dos serviços migratórios prestados pelo 
país, a ampliação desses serviços, o aprofundamento dos diagnósticos 
relacionados às demandas e anseios das comunidades migrantes no 
país e comunidades brasileiras no exterior, a criação de mecanismos 
para prevenir e abordar graves violações de direitos da pessoa 
migrante, a obtenção de subsídios para viabilizar a prestação de mais 
e melhores serviços públicos nesse âmbito, a eliminação de barreiras 
de acesso, a propositura de estratégias para atendimento igualitário 
nos moldes da Constituição Federal, o fortalecimento dos institutos 
protetivos do refúgio, do asilo, da proteção do apátrida, bem como de 
outras formas de proteção humanitária, além do aprimoramento de 
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uma governança institucionalizada para políticas que favoreçam a 
rápida inserção da pessoa migrante no Brasil, do emigrante brasileiro 
retornado, do recém-naturalizado, bem como da manutenção dos 
vínculos de pertinência e cidadania do brasileiro migrante no mundo 
(SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014d, p. 2, grifos nossos).

Os objetivos da 1ª COMIGRAR foram ambiciosos e a resposta da sociedade 

foi bastante representativa das dificuldades pelas quais a população migrante 

passa no Brasil e no exterior. Sobretudo em tempos de intensidade dos fluxos 

migratórios e de alta restrição migratória nos países mais desenvolvidos, é 

imprescindível que o poder público utilize os dados e sugestões colhidos 

durante o processo da Conferência no seu plano e na estratégia de governo, 

de modo a trazer benefícios para a população migrante no Brasil e, com isso, 

não permitir que a experiência da COMIGRAR se torne um processo vazio e 

sem impactos sociais relevantes.

Espera-se que o processo participativo iniciado pela 1ª COMIGRAR tor-

ne-se constante e consolide-se como um espaço eficaz para a identificação 

de demandas e soluções, a exemplo do que já foi realizado em conferências 

nacionais depois do advento da CF/88. A consagração da democracia parti-

cipativa no tema das migrações e do refúgio é processo imprescindível para 

se efetivar a garantia dos direitos dos migrantes no país e para que o Brasil, 

definitivamente, venha a ter políticas públicas claras e bem delineadas sobre 

migrações e refúgio.
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